
CHÁCARA

Cód_CH_038_10_ALV_
RO – Vende-se chácara 
na linha 52 em Alvorada 
do Oeste com 1,2 alq., toda 
em pastagem formada e 
com cerca de arame liso 
de 5 e 6 fios, com pomar e 
casa de alvenaria coberta 
com telha de barro e com 
piso de cerâmica e forro de 
madeira. Energia bifásica. 
Contrato de Compra e Ven-
da. Valor R$ 60.000,00, 
mas aceita proposta, Tr. 
3412-2142.

CH_015_09_ALV_RO– 
Vende-se chácara locali-
zada na linha 16 em Nova 
Aliança. Alvorada d’Oeste. 
8 alq. de pasto com cerca 
de arame liso de 5 fios,  02 
represas, e 1 alq. de mata. 
Carta de ocupação do IN-
CRA. Valor 56.000,00. Tr. 
9954-1016.

CH_085_09_ALV_RO 
- Vende-se micro-chácara 
com 2,5 alq., na área in-
dustrial de Alvorada do 
Oeste, de frente para a BR 
429, com 01 Barracão em 
madeira de 120 X 16, 01 
Barracão em madeira de 
60 X 15, 01 Subestação 
de energia com transfor-
mador de 150 KVA; 01 
Caldeira para Vapor; 01 
Secador para Lâminas; 
3 casas de madeira e 
1,5 (um alq. e meio) de 
pastagem, todo cercado; 
Interessados devem tr. 
9974-4030.

CH_033_10_ALV_RO 
- Vende-se chácara de 1 
alq. e ¾ de terra, na linha 
52 em Alvorada D’ Oeste, 
formada com pasto e cerca 
de arame liso, três reparti-
ções e um pequeno curral, 
mangueirão para porcos, 
casa para cabritos, carnei-
ros e galinheiro, tulha, duas 
represas, casa de madeira, 
coberta com telha de barro, 
na cerâmica, forrada, ener-
gia 110 Watts. Contrato de 
compra e venda. Valor R$ 
56.000,00, mas aceita pro-
posta, Tr. 3412-2142.

CH_1-343_08_ALV_RO 
- Vende-se chácara na Rua 
Castro Alves, nº. 3.781, em 
Alvorada do Oeste, com 
1 alq. de pasto tipo: bra-
queária, toda cercada com 
arame liso, tulha, pomar, 
galinheiro, chiqueiro, água 
do SAAE, com 2 casas, 
em alvenaria e coberta de 
Eternit, forradas e com ce-
râmica, cercadas e energia 
110 Watts. R$ 80.000,00, 
mas aceita proposta, Tr. 
9954-1016..

CH_009_10_MIR_RO 
- Vende-se chácara em 
Mirante da Serra com um 
alq. todo cercado, ótima 
terra para se cultivar la-
voura. Tem 3.800 pés de 
café e  represa pequena, 
com casa de madeira com 
2 quartos, 1 sala, banheiro, 
piso queimado. Contrato 

de Compra e Venda. Valor 
R$ 47.000,00, mas aceita 
proposta. Tr. 9974-4030.

CH-000-10-MIR-RO - 
Vende-se chácara em Mi-
rante da Serra com 2 mil 
pés de café e pastagem, 2 
tanques de peixes, Contra-
to de Compra e Venda. Tr, 
3412-2142.

CH_020_10_MIR_RO - 
Vende-se chácara na Rua 
dos Seringueiros em  Mi-
rante da Serra. São 11 datas 
de 15x30, com uma casa 
de alvenaria e cerâmica, 
coberta com Eternit, de 
11x8, com 02 quartos, 
sala, cozinha e banheiro 
mais a área de serviço. 
Energia 110 Watts, cercado 
e água de poço. Contrato 
de Compra e Venda. Valor 
R$ 65.000,00, mas aceita 
proposta, 9954-1016..

CH_021_10_MIR_RO 
- Vende-se chácara loca-
lizada na linha 81 em Mi-
rante da Serra com 1 alq. 
formado e cercado, 2.000 
pés de café e mais 25 covas 
de banana, 2 represas. Con-
trato de Compra e Venda. 
Valor R$ 37.000,00, mas 
aceita proposta, inclusive 
gado. Tr. 9974-4030.

TERRENOS

TR_034_10_ALV_RO 
- Vende-se um terreno de 
12x100, na Av. Duque de 
Caxias “Fundo da De-
legacia‘’ e próximo do 
DETRAN, em Alvorada do 
Oeste, cercado com arame. 
Contrato de Compra e 
Venda. Valor 9.000,00, 
mas aceita Proposta, Tr. 
3412-2142.

TR_006_10_MIR_RO - 
Vende-se 8 terrenos na Av. 
Rio Branco em Mirante da 
Serra, murado e com poço. 
Contrato de compra e ven-
da. Valor R$ 40.000,00. 
A combinar, mas se pega 
como parte do negócio, 
um automóvel. Tr. 9954-
1016.

TR_010_10_MIR_RO 
- Vende-se um terreno de 
15X30, cercado de balaus-
tre. Contrato de Compra e 
Venda. Valor R$ 5.000,00, 
aceita proposta. Tr. 9974-
4030.

TR_017_10_MIR_RO 
- Vende-se terreno de 
100x165, com uma casa e 
um salão de 18x12, todo na 
cerâmica, na Avenida dos 
Migrantes em Mirante da 
Serra, próximo ao quartel 
da Policia Militar. Contrato 
de Compra e Venda. Valor 
R$ 100.000,00, mas aceita 
proposta, Tr. 3412-2142.

TR_015_10_MIR_RO 
- Vende-se terreno de 
52x105m próximo ao hos-
pital municipal em Mirante 
da Serra, cercado. Contrato 
de Compra e Venda. Valor 
R$ 17.000,00, mas aceita 

PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
O sr. CLAUDINO TONETO, inscrito no CPF 

do MF sob o nº 084.993.732-91, torna público que 
requereu junto ao Departamento de Controle de 
Fiscalização (DECOF) da SEDAM (Secretaria de 
Desenvolvimento Ambiental), a LP (Licença Prévia) 
para exploração da atividade de piscicultura em sua 
propriedade localizada na Linha 153, KM 10, Lote 
32, Gleba 05A, no Município de Ouro Preto do 
Oeste - RO.

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
O sr. CLAUDINO TONETO, inscrito no CPF 

do MF sob o nº 084.993.732-91, torna público que 
requereu junto ao Departamento de Controle de 
Fiscalização (DECOF) da SEDAM (Secretaria de 
Desenvolvimento Ambiental), a LI (Licença de Ins-
talação) para exploração da atividade de piscicultura 
em sua propriedade localizada na Linha 153, KM 10, 
Lote 32, Gleba 05A, no Município de Ouro Preto do 
Oeste - RO.

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O sr. CLAUDINO TONETO, inscrito no CPF 

do MF sob o nº 084.993.732-91, torna público 
que requereu junto ao Departamento de Controle 
de Fiscalização (DECOF) da SEDAM (Secretaria 
de Desenvolvimento Ambiental), a LO (Licença de 
Operação) para exploração da atividade de piscicul-
tura em sua propriedade localizada na Linha 153, 
KM 10, Lote 32, Gleba 05A, no Município de Ouro 
Preto do Oeste - RO.

PEDIDO DE OUTORGA DE USO DE ÁGUA
O sr. CLAUDINO TONETO, inscrito no CPF 

do MF sob o nº 084.993.732-91, torna público que 
requereu junto ao Departamento de Controle de 
Fiscalização (DECOF) da SEDAM (Secretaria de 
Desenvolvimento Ambiental), a Outorga de Uso de 
água para exploração da atividade de piscicultura em 
sua propriedade localizada na Linha 153, KM 10, 
Lote 32, Gleba 05A, no Município de Ouro Preto 
do Oeste - RO.
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proposta, Tr. 9954-1016.

TR_031_10_MIR_RO - 
Vende-se terreno de 10x18 
localizado na Avenida Rio 
Branco no centro de Mi-
rante de Serra. Contrato de 
Compra e venda. Pega-se 
gado, carro ou moto. Tr. 
9974-4030.

CASA

CS_040_10_ALV_RO – 
Vende-se casa de madeira 
coberta com telha colonial 
e com piso na cerâmica, 
em Alvorada D’Oeste, 
com 3 qt, sendo 1 suíte, 
sala, cozinha e wc social. 
Terreno 12 X 30, Cadas-
tro Imobiliário. Valor R$ 
55.000,00, mas aceita pro-
posta, 3412-2142.

CS_072_09_ALV_RO – 
Vende-se casa Rua José 
de Alencar nº 4478 em 
Alvorada do Oeste, terreno 
de 20X50, com 4 qts, 2 
salas, wc na cerâmica e 
dispensa, forro de madei-
ra, murada, com calçada 
e asfalto na frente. Valor 
R$ 100.000,00, mas aceita 
proposta, 9954-1016.

CS_079_09_ALV_RO 
– Vende-se casa de alve-
naria coberta com telha de 
barro na Av. Café Filho, 
5.201, centro, Alvorada 
do Oeste. terreno 12x30, 
murado e com grades na 
frente. Casa na cerâmica 
e forro de madeira, com 
4 qts, sendo uma suíte, 

sala, cozinha, wc social, 
área em formato de “L”, 
mais uma edícula com 2 
qts, wc social e área de 
serviço. Cadastro Imobili-
ário. Valor R$ 100.000,00, 
mas aceita proposta, Tr. 
9974-4030.

CS_1-367_08_ALV_RO - 
Vende-se casa de alvenaria 
coberta com telha de barro 
na Av. São Paulo, 5.132 em 
Alvorada do Oeste, mura-
do em terreno de 30 X 30, 
com 3 qts, sendo uma suíte, 
sala de estar, sala de jan-
tar, cozinha, dispensa, wc 
social, todo na cerâmica e 
forro de madeira. Contrato 
de Compra e Venda. Valor 
R$ 85.000,00, mas aceita 
proposta, 3412-2142.

CS_018_10_MIR_RO 
- Vende-se casa na Rua 
Porto Alegre nº 2987 - 
Mirante da Serra. O Imóvel 
mede 8x7, com 2 qts, sala, 
banheiro todo na cerâmica, 
área na frente e fundos, 
cercado, energia monofá-
sica e água de poço. Con-
trato de Compra e Venda. 
Valor R$ 18.000,00. Tr. 
9954-1016.

CS_019_10_MIR_RO - 
Vende-se casa de madeira 
na linha 81 – Mirante da 
Serra, com 2 qts, sala, 
banheiro todo na cerâmica, 
piso de assoalho, forrada. 
Contrato de compra  e 
venda. Valor R$ 17.000,00, 
mas aceita proposta, 9974-
4030.

 EDITAL Nº 001/2011 – CHAMADA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ/RO torna público aos interessados 
que realizará a aquisição de 01 (um) Lote Urbano/Rural no município de São Miguel do Guaporé, sendo que 
efetuará a aquisição do Lote Urbano/Rural pelo menor preço.

DAS DIMENSÕES:1. 
O Lote Urbano/Rural deverá ter as medidas mínimas de 48400m² (quarenta e oito mil e quatrocentos metros 
quadrados) de Terra Nua e, ter 240 metros de frente e fundos e 201 metros de laterais.

DAS CONDIÇÕES DO IMÓVEL2. 
O imóvel a ser ofertado para a Administração Pública deverá estar livre e desembaraçado de quaisquer ônus, 
seja, fiscal, judicial, hipoteca, ou qualquer outro impedimento legal, devendo ser comprovado no envelope de 
documentação a situação regular do imóvel nas condições supra.

DA LOCALIZAÇÃO: 3. 
O Lote Urbano/Rural deverá ficar entre as distâncias de 05 (cinco) a 10 (dez) quilômetros da sede do município 
e com frente para a BR-429.

DO PREÇO4. 
O Município de São Miguel do Guaporé pagará ao Lote Urbano/Rural conforme as condições estabelecidas 
anteriormente o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO5. 
O Município de São Miguel do Guaporé efetuará o pagamento do Lote a ser adquirido da seguinte forma: 
10% (dez por cento) no ato do Contrato e o restante dividido em 10 (dez) Parcelas mensais e sucessivas de 
igual valor.

DO PRAZO PARA ENTREGA DAS PROPOSTAS:6. 
Os interessados em efetuar a venda de seu lote ao município deverão apresentar suas propostas em envelope 
lacrado até às 10h00 do dia 07 de Novembro de 2011 junto à Comissão Permanente de Licitações, cito na 
Avenida São Paulo, nº 1490, Bairro Cristo Rei, na cidade de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

DOS ENVELOPES:7. 
Para participação da chamada pública, o interessado, deverá apresentar os documentos de habilitação e a sua 
proposta em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n°. 01 
e n°. 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2011
ENVELOPE Nº. 01 - DOCUMENTOS
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
-----------------------------------------------------------------
AO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 001
ENVELOPE Nº. 02 – PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

No Envelope nº 01 deverá conter a seguinte documentação:
Rg e CPF e Certidão de Casamento do Proponente quando casado;a. 
Rg e CPF do(a) Esposo(a);b. 
Título definitivo ou Escritura do Lotec. 
Contrato de Compra e Venda e sua cadeia nominial, quando não houver Título ou Escriturad. 
Certidão de Inteiro Teor e ônus junto ao Cartório de Registro de Imóveis;e. 
Certidão Negativa junto ao Fórum Cível e Criminal da Comarca.f. 

No Envelope nº 02 deverá conter a seguinte documentação:
O valor em reais para venda do lote.a. 

8. DOS RECURSOS

8.1. Haverá uma Comissão formada por servidores da Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé/Ro, 
designada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito através de Decreto, a quem serão dirigidos todos os recursos.
8.2. Será admitido recurso quanto ao cancelamento ou indeferimento das propostas de negociação do Lote 
Urbano/Rural.
8.3. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias contados a partir do dia subseqüente 
ao da divulgação oficial do vencedor do certame.
8.4. Os recursos deverão ser protocolados, pessoalmente ou por procuração e dirigidos à Comissão Permanente 
de Licitação que terá a função de efetuar os julgamentos, acatando-os ou não.
8.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Certame Licitatório.
8.6. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio que não 
seja o estabelecido no item 11.4.

9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A Homologação ocorrerá por ato do Executivo Municipal após lavratura da Ata de Licitação elaborada 
pelo Secretário da Comissão Permanente de Licitação onde deverá constar o nome dos ofertantes, os valores 
individualizados de cada proponente bem como o resultado da melhor oferta para a Administração Pública.
9.2. Os casos omissos e todos os problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente pre-
vistos no presente Edital, na Lei Orgânica do Município e demais diplomas legais, serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação de São Miguel do Guaporé/RO em consonância com a Lei Federal 8.666/93.
9.3. O resultado do certame licitatório será publicado em jornal de circulação local bem como no site da AROM 
(Diário Oficial dos Municípios).

São Miguel DO Guaporé/RO, 14 de Outubro de 2011.

________________________________________
ANGELO FENALI
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:

          PRESIDENTE                                                                                               SECRETÁRIO

              MEMBRO  
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/CPL/2011

PROCESSO Nº 543/2011

O Município de Alvorada do Oeste, Estado de 
Rondônia, através da Comissão Permanente de Li-
citações –CPL, nomeada pelo Decreto nº 20/2011, 
torna público, e para conhecimento dos interessados, 
que a licitação na modalidade Tomada de Preços 04/
CPL/2011, autorizada através do processo adminis-
trativo nº 543/2011, tendo como objeto a Contrata-
ção de uma empresa especializada para executar a 
Implantação de Inclusão Digital, no Município de 
Alvorada do Oeste/RO, nos termos do Projeto Básico 
e Executivo, e demais elementos técnicos pertinentes, 
anexos ao Edital. Recursos: Contrato de Repasse nº 
310.210-93/2009/MCT/CAIXA, cuja data de recebi-
mento e abertura dos envelopes marcada para o dia 
14 de outubro de 2011, às 09h:00, foi considerada 
deserta, pela ausência de interessados.  Para maiores 
informações, de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 
13h30, fone (69) 3412-2647, à Avenida Mal.  Deodoro, 
n.º 4.695 – Sala da CPL.

Alvorada do Oeste, 14 de outubro de 2011.

Janete Maria Pasqualotto da Silva
Presidente da Comissão

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Extrato de Termo Aditivo 
Contrato nº : 030/11
Processo  FMS nº: 234/2011 
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste
Contratado: ANDRADE & RODRIGUES LTDA 

- EPP.
Objeto: Prorrogação de prazo para confecção 

de bolsas de lona.  
Prazo: 30 (trinta) dias
Data: 14/10/2011

Assinam:  

JOSÉ JOÃO DOMICIANO – Secretário Muni-
cipal de Saúde

ANDRADE & RODRIGUES LTDA - EPP. - 
contratado 

Extrato de Contrato 
Contrato nº : 164/2011
Processo nº: G1.1845/2011 
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste
Contratado: NATAL ALVES DE SOUZA.
Objeto: Contratação para prestação de serviços 

de conserto e radiadores.
Empenho: n° 1482/2011 
Valor: R$ 1.640,00 (hum mil seiscentos e qua-

renta reais)
Dotação Orçamentária: 02.02.11.26.782.1015.20

64.3.3.90.36/401
Prazo: 10 (dez) dias
Data: 07/10/2011
Assinam:  
LAERTE GOMES – Prefeito Municipal
NATAL ALVES DE SOUZA. - contratada 

Extrato de Contrato 
Contrato nº : 163/2011
Processo nº: G1.1828/2011 
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste
Contratado: JOÃO BARRETO DE SOUZA.
Objeto: Contratação para prestação de serviços 

de 
pintura da quadra municipal.
Empenho: n° 1468/2011 
Valor: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
Dotação Orçamentária: 02.02.02.27.812.1002.20

05.3.3.90.37/66
Prazo: 15 (quinze) dias
Data: 03/10/2011
Assinam:  
LAERTE GOMES – Prefeito Municipal
JOÃO BARRETO DE SOUZA. - contratada 

8. ROSILENE BANDEIRA BARBOSA
9. JOSIANE DA SILVA CAMARGO
10. ROSINEIDE BERNARDO DA SILVA
11. LUCIANA LOPES DE SOUZA
12. ALESSANDRA DALEBENETTA NOVAIS
13. FRANCIANE THEOTONIO SANTOS AL-

MEIDA

CARGO: COZINHEIRA P/ ESCOLA CANDIDO 
PORTINARI            

NOME:
 1. ELISANGELA MOREIRA DA SILVA

CARGO: COZINHEIRA P/ ESCOLA CARLOS 
CHAGAS

NOME:
 1. MARLENE GALINA AMARAL

CARGO: COZINHEIRA P/ ESCOLA MARIO 
DE ANDRADE

NOME: 
 1. DAIANE DRUM

CARGO: COZINHEIRA P/ ESCOLA PADRE 
EZEQUIEL RAMIM

NOME:
 1. DIEILA MENDES DA SILVA

CARGO: COZINHEIRA P/ ESCOLA PRIMA-
VERA

NOME:
 1. VALDINEIDE ALMEIDA DA SILVA DA VI-

TÓRIA

CARGO: GUARDA P/ ESCOLA CANDIDO 
PORTINARI

NOME:
 1. SERGIO MERLO CORREIA

CARGO: GUARDA P/ ESCOLA OLAVO BI-
LAC

NOME:
 1. JOCIMAR DE ALMEIDA

CARGO: GUARDA P/ ESCOLA DEONILDO 
CARAGNATO

NOME:
 1. JOSE CARLOS DA ROCHA
                      
CARGO: ZELADORA P/ ESCOLA CANDIDO 

PORTINARI

NOME:
 1. EUNIETE DA SILVA SOUZA

CARGO: ZELADORA P/ ESCOLA DEONILDO 
CARAGNATO

NOME:
 1. JENAINA APARECIDA ALVES PEREIRA

CARGO: ZELADORA P/ESCOLA MARIO DE 
ANDRADE

NOME: 
 1. GLEIDIANE TOZE DOS REIS SOUZA

CARGO: ZELADORA P/ ESCOLA PADRE EZE-
QUIEL RAMIM

NOME: 
1. ROSILENE APARECIDA LOTERIO

CARGO: ZELADOR P/ ESCOLA PRIMAVERA

NOME: 
1. CICERO DA SILVA RAMOS

CARGO: ZELADORA P/ ESCOLA VISCONDE 
CAIRU

NOME: 
1. TEREZINHA GASPAR DE LIMA PANTA-

LEÃO

CARGO: ZELADORA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO     

NOME:  1. ANDREIA FELBER
                2. MARCIA PEGO DE MACEDO
 
 CARGO: MOTORISTA VIATURA PESADA   

 NOME:
1. DANIEL CLAUDINO DA GAMA
2. ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS
3. URIAS DUARTE
4. WALTAIR DE ALMEIDA
5. EDIS LIUTIL
6. JOVELINO CALDEIRA DOS SANTOS
7. PEDRO RODRIGUES NETO

CARGO: MOTORISTA VIATURA LEVE   

 NOME:
1. WENDERSON ROGÉRIO RODRIGUES
2. RENATO FLORESTE SILVA    

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

NOME: 1.  SIMONE CALAIS DE OLIVEIRA 
HONÓRIO

              2.  JULIENE RODRIGUES
              3.  CENIRA FERNANDES DA SILVA

. Art. 2º As pessoass acima convocada têm o prazo 
de 30 (trinta) dias para se apresentar perante a Co-
ordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura 
para fins de tomar posse, sob pena de se tornar sem 
efeito a presente nomeação, munida dos documentos 
exigidos no edital do Concurso, em cópia autêntica, 
quais sejam:

I     – Cédula de Identidade;
II    – Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III   – Certidão de Nascimento ou casamento;
IV   – Título de Eleitor e comprovante de regulari-

dade eleitoral;
V    – Certificado de Reservista ou de Dispensa de 

Incorporação (para homem);
VI   – Certificado de conclusão do curso mínimo 

exigido para o cargo;
VII – Comprovante de Habilitação junto ao órgão 

credenciador do exercício de profissões regulamen-
tadas em lei (OAB, CRM, CRO, CREA, COREN, 
CRF, CRP, etc):

VIII – Declaração de bens;
IX   – Certidão de nascimento dos filhos ou depen-

dentes;
X    – Atestado médico de aptidão física e mental 

para o exercício do cargo;
XI   – Certidão negativa de antecedentes cível e 

criminal;
XII  – Certidão negativa do Tribunal de Contas;
XIII – Comprovante de residência;
XIV – Declaração de não cumulatividade de car-

gos remunerados, exceto nos casos permitidos na 
Constituição;

XV   – 02 (duas) fotos 3x4.
XVI  – Carteira de Trabalho;
XVII – Comprovante de vacinação dos filhos;
XVIII – PIS;
XIX    – Carteira Nacional de Habilitação para o 

cargo de Motorista.

Art. 3º A nomeação e a posse perdem seus efeitos se 
não exercidas no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, sendo revogadas quaisquer disposições 
contrárias ou incompatíveis.

Paço Municipal 06 de Julho, aos 13 dias do mês de 
Outubro  de 2011.   

ANGELO FENALI 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2984/GAB/PMSMG/2011.

Convoca candidatos aprovados no concurso 
001/2011, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DO GUAPORÉ – RO, no uso de suas atri-
buições,

 Considerando a homologação do resultado 
do concurso público de provas ou provas e títulos, 
ocorrido em 2011, válido por dois anos e prorrogável  
por igual período seguindo a ordem de classificação.

 Considerando a necessidade de admitir ser-
vidores para suprir vagas abertas e/ou não providas, por 
necessidade do serviço público relevante e contínuo, 
por conveniência e oportunidade da Administração,

DECRETA:

Art. 1º Ficam convocadas as seguintes pessoas par-
ticipantes do concurso público 001/2011:

CARGO: PROFESSOR NIVEL SUPERIOR DE 
PEDAGOGIA

NOME:
1. CRISTIANE VIEIRA BARROS              
2. ADRIANA DE MELO SILVA VIVIA
3. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
4. DERLI DINIZ
5. HAMILTON HEDI FURTADO
6. NAIANE DURELLO MEIRA DA SILVA
7. ADILSON PICOLI
8. VALDIRENE DA SILVA GOMES
9. ROSICLÉIA  DE OLIVEIRA CEZAR
10. SIRLENE DOS SANTOS MOREIRA
11. TAMIRES CRISTINA REGAÇONE
12. MARIA APARECIDA DIBA
13. EDISANDRA DONÁ
14. EDIO TOSTES DE SOUZA
15. ELIELTON FERREIRA KUM
16. ADRIANA GLÓRIA DE ALMEIDA
17. MARIA DA PENHA DA SILVA OLIVEIRA
18. MACIA MARTINS DA SILVA
19. IDICLÉIA DA SILVA SANTOS
20. LUCIANA DE SOUZA FARIAS
21. FERNANDA SAMPAIO ALBERTO
22. MARCIA CRISTINA TOLEDO
23. ADRIANA ALVES LUKSIK
24. WELITON KESTER VIEIRA
    
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM

NOME:
1. JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS FILHO
2. KATIA ALVES STEN
3. MARIA CLEUZA MARTINS HONÓRIO
4. ROSANGELA BARBOSA SILVA
5. ESPERANÇA LOPES PEREIRA
6. ILDA FABRES SILVA
7. VANESSA SOARES
8. JONAS ALVES DA SILVA
9. JANAINA NUNES ARNALDO DETTMANN
10. SANDRA ROSELI CHERPINSKI
11. ELDA ALVES DA SILVA
12. EDIVANIA GUARIZA 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVER-
SOS

NOME:
1. LUZINETE BARROS OLIVEIRA
2. JOVELINA PEREIRA DE SOUZA
3. MARTA ZACARIAS SOARES
4. MARIA APARECIDA DE CAMPOS
5. IRACEMA BANZZA
6. ROSÂNGELA SOARES DE MOURA CORREA
7. ROSELI DO VALE SILVA

CS_016_10_MIR_RO - 
Vende-se casa na Rua Rio 
de Janeiro - Mirante da 
Serra, de 8x5, com 1 qt, 
sala, banheiro todo na ce-
râmica e área na cerâmica, 
cercada, energia monofási-
ca, água tratada. Contrato 
de Compra e Venda. Valor 
R$ 17.000,00 – A vista. Tr. 
3412-2142.

CS_013_10_MIR_RO - 
Vende-se casa de madeira 
na Rua Sabino Gomes, 
2095 - Mirante da Serra, 
toda na cerâmica e forrada, 
6x13, 2 qts, sala, cozinha, 
banheiro, despensa e área 
de serviço nos fundos, 
murada no fundo e nas la-
terais. Contrato de Compra 
e Venda. Valor 25.000,00. 

Aceita moto como parte 
de pagamento. Tr. 9954-
1016.

CS_014_10_MIR_RO - 
Vende-se casa de madeira 
na Av. Castelo Branco, 
2358 - Mirante da Serra, 
de 12x8, com 2 qts, sala, 
cozinha, banheiro todo na 
cerâmica. Área na frente. 
Piso queimado, murada 
na frente e fundo, calça-
da na frente. Contrato de 
Compra e Venda. Valor 
R$ 25.000,00, mas aceita 
como parte de pagamento, 
gado, carro, moto etc. Tr. 
9974-4030.

CS_024_10_MIR_RO - 
Vende-se casa de madeira 
na rua D. Pedro – Mirante 

da Serra, em piso queima-
do, 4 qts, sala, banheiro 
em alvenaria, dispensa. 
Parte está murada e o res-
tante é de balaustre, Con-
trato de Compra e Venda. 
Valor R$ 40.000,00, mas 
aceita proposta, 3412-
2142..

CS_022_10_MIR_RO 
- Vende-se casa na linha 
68 – Centro de Mirante 
da Serra, com 3 qts, sala, 
cozinha e banheiro todo 
na cerâmica, piso quei-
mado, forrada, cercada e 
calçada na frente. Contrato 
de Compra e Venda. Valor 
R$ 25.000,00 – A vista. Tr. 
9954-1016.

CS_030_10_MIR_RO - 

Vende-se casa de alvenaria 
na Rua Sergipe 1857, em 
Mirante da Serra, com 3 
qts, 2 salas, 1 suíte e 7 
datas anexo (60x60) todas 
vazias, um galpão de al-
venaria para serviços com 
50 m2 e um canil. Contrato 
de Compra e venda Tr. 
9974-4030.

PRÉDIOS 
COMERCIAIS

PC_029_10_ALV_RO - 
Vende-se um hotel muito 
bem localizado em Al-
vorada do Oeste, na Rua 
Osvaldo Cruz Nº. 5431, 
com 14 quartos, 01 recep-
ção, 01 sala, 01 suíte, 2 
banheiros social, cozinha 
grande, e sala de refeição,  

estacionamento para 70 
carros, alugado para o 
CONSÓRCIO FIDENS 
e MENDES JÚNIOR. 
Cadastro de Imobiliário.  
Valor 180.000,00, Inclusi-
ve pega carro no Negócio. 
Tr. 3412-2142.

PC_030_10_SMG_RO 
- Vende-se um prédio na 
Rua Pinheiro Machado 
sobre esquina com Av. 
São Paulo em São Mi-
guel do Guaporé, 90 m2 
com laje coberta com 
Eternit, banheiro na parte 
de baixo e tendo uma 
drenagem pra mais 2 ba-
nheiros na parte de cima. 
Cadastro Imobiliário. 
Valor R$ 150.000,00, 
mas aceita proposta, Tr. 

9954-1016.

CLASSIFICADOS
 DIVERSOS

CD_039_10_ALV_RO 
– Vende as instalações, 
maquinários e utensílios da 
Sorveteria e Pizzaria Gula 
em Alvorada D’Oeste.  
Tudo em perfeitas condi-
ções de funcionamento e 
uso. Valor R$ 29.000,00, 
mas aceita proposta, Tr. 
3412-2142.

FAZENDAS

FZ_008_10-SER-RO - 
Vende-se fazenda bem 
localizada em Seringuei-
ras,  4 km da BR 429, 
com 1090 alq. formados 

e cercado com arame liso, 
5 fios, várias divisões de 
pasto com água,  dois rios 
e varias nascente, curral 
com balança, tronco, etc, 
casa sede em alvenaria, 

energia elétrica. Docu-
mentação Cadastro no IN-
CRA. Valor R$ 3.000,00 
por alq. Condições de 
pagamento a combinar. 
Tr. (69) 3412-2142.



CLASSIFICADOS
Ji-Paraná, terça-feira, 18 de outubro de 2011 - Correio Popular11Trabalhar contente constitui fonte de saúde.

EMPREGO
A INK-JET está precisando de uma pessoa 
para trabalhar na função de entregador.
Exige-se Carteira de habilitação A e B.
Interessados tratar na INK JET, na Aveni-
da Transontinental, próximo a ponte do Rio 
Machado, com Edileuza.

 

ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ
PODER LEGISLATIVO

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
 Buritis

Órgão emitente: 1ª Vara Cível
Data: 23 de Setembro de 2011

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 dias

INTIMAÇÃO DE: GENI PEREIRA DOS SAN-
TOS, brasileira, casada, autônoma, portadora do RG 
111.582 SSP/RO e do cpf 844.367.439-34, residente 
e domiciliada na Av. Porto Velho, 1130, ou na Rua 
Heleno de Andrade, 1130, Centro, Buritis/RO, atu-
almente em lugar incerto e não sabido.

Processo/Mandado: 0001774-67.2010.822.0021/3
Classe: Monitória
Procedimento: Procedimentos Especiais de Juris-

dição Contenciosa
Parte Autora: Humberto Belarmino Correia
Advogado: Paulo Roberto Bezerra Soares OAB 

2073
Parte Ré: Geni Pereira dos Santos
Advogado: Não Informado

Responsável pelas despesas e custas: Parte Autora

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte executada 
acima qualificada para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
efetuar o pagamento da importância de R$ 13.854,48 
(treze mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos), nos autos do Processo, 
sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da condenação (art. 475-J, CPC).

DESPACHO: “ Vistos.1 – Ante a inércia da Re-
querida (fl.24), constituo de pleno direto e título 
executivo judicial, convertendo o mandato inicial 
em mandato de execução (art. 1.102c, CPC), fixando 
honorários em 10% sobre o valor atualizado do débito. 
2 – Intime-se a Requerida para que, no prazo de 15 
dias, paga a importância de R$ 13.854,48, sob pena 
de multa de 10% (art. 475-J, CPC). 3 – Decorrido 
o prazo, sem manifestação, intime-se o Exequente 
para que traga aos autos o cálculo, atualizado do 
débito com aplicação da multa legal de 10% e após, 
expeça-se mandado de penhora/avaliação/intimação, 
penhorando o bem oferecido à penhora (fl. 24-26). 
4- Após, intime-se a devedora para que, sem mani-
festação, dê-se vistas no Exequente para que requeira 
o que entender oportuno. Expeça-se o necessário. 
Buritis-RO, quarta-feira, 4 de maio de 2011. Ivens 
dos Reis Fernandes Juiz de Direito” “

Buritis, 23 de Setembro de 2011

Elisângela Frota Araújo
Juiz Substituta

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

COMARCA: COMARCA DE JI-PARANÁ-RO
ÓRGÃO EMITENTE: VARA: PRIMEIRA VARA 

CÍVEL, REGISTROS PÚBLICOS E CORRE-
GEDORIA DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 
REGISTRO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 DIAS

Processo: 0005199-19-2011.8.2260005
Classe: Procedimento Ordinário (Cível)
Parte Autora: M.S.B.B.
Advogado: Andréia Alves da Silva Bolson-OAB/

RO 4608
Parte Requerida: João Daniel Candeias Loureiro 

Baptista
Valor da Ação: R$ 1.000,00

CITAÇÃO DE: JOÃO DANIEL CANDEIAS 
LOUREIRO BAPTISTA, português, casado, porta-
dor da CTPS 00448035, série A 0-1, inscrito no CPF 
n. 539.566.302-37, atualmente residente e domiciliado 
em lugar incerto e não sabido.

A Doutora KELMA VILELA DE OLIVEIRA, MMª. 
Juíza de Direito Respondendo pela 1ª Vara Cível desta 
Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, na forma 
da lei, etc...

FINALIDADE: CITAÇÃO do requerido JOÃO 
DANIEL CANDEIAS LOUREIRO BAPTISTA, 
para responder a presente ação de Anulação de Ca-
samento, e querendo, contestar a ação no prazo de 
15 (quinze) dias.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados 
pelo(a) autor(a).

ATO JUDICIAL: “Vistos. Defiro a citação por edital, 
nos termos do art. 232 do CPC, fixando o prazo, do 
edital, de 20 dias (inciso IV), para que se considere 
realizada a citação, correndo da data da primeira 
publicação. A parte autora deverá ficar atenta de que 
as três publicações determinadas no art. 232, inciso 
III, do CPC, deverão ser feitas dentro do prazo de 15 
dias, contado da primeira publicação, sob pena de 
nulidade de citação, e, ainda, quanto a juntada aos 
autos de um exemplar de cada publicação, nos termos 
do § 1º do referido artigo. Decorrido o prazo in albis, 
desde logo nomeio Curador Especial na pessoa de De-
fensor Público para manifestar-se, conforme preceito 
contido no art. 9º, II e parágrafo único do CPC. Após 
a manifestação do Curador, intime-se a parte autora. 
Ji-Paraná-RO, segunda-feira, 20 de junho de 12011, 
João Valério Silva Neto Juiz de Direito”

NATUREZA DO PEDIDO: A requerente e o 
Requerido uniram-se em matrimônio na data de 16 
de junho de 2009, adotado o regime de comunhão 
parcial de bens. O Requerido mostrou interesse em 
visitar a família em Portugal. O Requerido disse para 
a requerente, contando que ele não estava em uma 
clínica por causa de depressão e, sim que ele estava 
numa clínica de dependentes químicos. A Requerente 
decidiu divorciar-se do Requerido, portando, solicitou 
por diversas vezes que o mesmo enviasse procuração 
consular, sendo que o Requerido recusa-se a enviar 
ou até mesmo a fornecer quaisquer informações, tais 
como endereço, telefone, declaração da Clínica onde 
esteve internado Desde então, está decidida a pleitear 
a anulação de seu casamento. A requerente declara 
que durante os 10 (dez) meses de sua união com o 
requerido os mesmos não constituíram patrimônio e, 
também não possuem filhos.

Ji-Paraná/RO, 22 de setembro de 2011.

KELMA VILELA DE OLIVEIRA
Juiza de Direito Respondendo

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
 DE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal Celso Luiz Garda torna públi-
co a HOMOLOGAÇÃO para o seguinte processo.

PROCESSO Nº.609/2011 SECRETARIA MUNI-
CIPAL SAÚDE.

CONCORRENCIA PUBLICA. 001/CPL/2011.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada 

em Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitá-
rio.

EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA 
MOSAICO LTDA.

VALOR GLOBAL: R$ R$ 1.542.953,82 (Um Mi-
lhão, Quinhentos e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e 
Cinqüenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos).

Seringueiras, 07 de Outubro de 2011.

CELSO LUIZ GARDA
Prefeito Municipal

CPF 554.545.859-04

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal Celso Luiz Garda torna públi-
co a HOMOLOGAÇÃO para o seguinte processo.

PROCESSO Nº. 602/2011 – GABINETE/SEMAD/
SEMOSP/SEMSAU.

Pregão Presencial nº. 107/CPL/2011.
OBJETO: Despesas com Aquisição de Combustí-

veis e Seus Derivados.
EMPRESA VENCEDORA: COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS TEIXEIRA LTDA-ME.
 VALOR GLOBAL: R$ 276.687,80 (Duzentos e 

Setenta e Seis Mil e Seiscentos e Oitenta e Sete Reais 
e Oitenta Centavos).

Seringueiras, 26 de Setembro de 2011.

CELSO LUIZ GARDA
Prefeito Municipal

CPF 554.545.859-04

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato: 125/SEMSAU/2011
Processo Nº: 609/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERINGUEIRAS
CONTRATADA: CONSTRUTORA MOSAICO 

LTDA
CNPJ Nº. 04.924.847/0001-13
CONCORRENCIA PUBLICA Nº .  001/

CPL/2011.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em 

Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário. 
Assinatura: 07 de Outubro de 2011.
VALOR GLOBAL: R$ 1.542.953,82 (Um Milhão, 

Quinhentos e Quarenta e Dois Mil, Novecentos e Cin-
qüenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos).

Empenho: 368/2011
Convenio: 3081/2006/FUNASA 
Assinam:
Celso Luiz Garda
Construtora Mosaico Ltda.

CELSO LUIZ GARDA
Prefeito Municipal

CPF 554.545.859-04

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato: 122/SEM GABINETE/SEMAD/SE-
MOSP/SEMSAU /2011

Processo Nº: 602/2011
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERINGUEIRAS
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTI-

VEL TEIXEIRA LTDA - ME.
CNPJ / CPF Nº. 04.581.606/0001-19
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 107/CPL/2011.
Objeto: Despesas com Aquisição de Combustíveis 

e Seus Derivados.
Assinatura: 26 de Setembro de 2011.
VALOR GLOBAL: R$ 276.687,80 (Duzentos e 

Setenta e Seis Mil e Seiscentos e Oitenta e Sete Reais 
e Oitenta Centavos).

Empenho: 818/2011, 816/2011, 817/2011, 
819/2011

Assinam:
Celso Luiz Garda
Comercio de Combustíveis Teixeira Ltda- ME.

CELSO LUIZ GARDA
Prefeito Municipal

CPF 554.545.859-04

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

COMARCA: JI-PARANÁ/RO
ÓRGÃO EMITENTE: 4ª VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA DIAS

CITAÇÃO DE: FRANCISCO GUIMARÃES, 
brasileiro, inscrito no CPF nº 308.222.622-15, RG 
nº 180.910 SSP/AC, atualmente em local incerto e 
não sabido.

FINALIDADE: Citar a parte acima qualificada para 
que PAGUE, no prazo de 15 (quinze) dias da impor-
tância de R$ 12.427,96 (doze mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e noventa e seis centavos), atualizada até 
maio/2010 em espécie, advertindo-o de que poderá, 
no mesmo prazo opor embargos que suspenderão e 
eficácia do mandado inicial, cientificando-se de que 
efetuado o pagamento, ficará isento do pagamento de 
custas e honorários advocatícios.

RESUMO: A requerente pleiteia a presente ação em 
face do requerido acima onde é credora da importân-
cia de R$ 12.427,96 (doze mil, quatrocentos e vinte 
e sete reais e noventa e seis centavos), representada 
pelo cheque nº 001289... Diante do exposto, requer a 
citação da requerida para no prazo de 15 (quinze) dias 
pague a importância, acrescidos de juros e correção 
monetária, alem do pagamento das custas taxas e 
honorários advocatícios...

OBS: O Prazo para pagamento ou embargos passará a 
correr após expirar o prazo de publicação do edital.

Processo: 0003963-66.2010.8.22.0005
Classe: Monitória
Requerente: Bigsal Industrial e Comércio de Suple-

mentos Para Nutrição Animal Ltda
Advogado: Jane Regiane Ramos Nascimento OAB/

RO 813
Requerido: Francisco Guimarães
Valor da Dívida: R$ 12.427,96 (doze mil, quatrocen-

tos e vinte e sete reais e noventa e seis centavos)

Sede do Juízo: Fórum Desembargador Hugo 
Auller, Av. Ji-Paraná, nº 615. CEP: 78.960-000- Fone: 
(069) 3421-1337 ou 421-1369

Ji-Paraná-RO, 12 de setembro de 2011.

LUZIA LOPES CASTELAN
Escrivã Judicial em Substituição*

Poder Judiciário do Estado de Rondônia
Comarca de Ji-Paraná

5ª Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (vinte) dias

CITAÇÃO DE: ESPÓLIO DE JOSE CARLOS 
DUARTE, representado por sua inventariante SONIA 
FERNANDES DE BRITO, brasileira, portadora 
da CI RG 496.334 SSP/RO, inscrita no CPF sob nº 
290.477.732-68, atualmente em lugar incerto.

Processo: 0016241-36.2009.822.0005
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: Maria Helena Duarte Lima
Advogado: Dilney Eduardo Barrionuevo Alves 

OAB 301-B e outros
Requerido (a): Espólio de José Carlos Duarte e 

Sonia Fernandes de Brito
Valor da Ação: R$ 43.744,49

FINALIDADE: Contestar, no prazo mencionado 
a seguir, a Ação de Procedimento Ordinário acima 
identificada.

Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 
pelo(a) requerido(a),  como verdadeiros, os fatos 
articulado pelo(a) requerente.

PRAZO PARA CONTESTAR: 15 (quinze) dias, 
contados da dilação do prazo Edital.

OBJETIVO DO PEDIDO: Citação do(a) requerido 
(a), via Edital, sob  pena de revelia e confissão, com 
consequente procedência da ação.

Sede do Juízo: Sede do Juízo: Fórum Desembarga-
dor Hugo Auller – Av. Ji-Paraná, 615, CEP: 76.900-
261. Fone: (069) 3421-1337 ou 3421-1369 – Ramal 
216 – site: www.tjro.jus.br.

Ji-Paraná-RO, 12 de setembro de 2011.

Marcos Albert Oldakowki
Juiz de Direito

EXTRATO DO CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços nº:  003/2011
Processo nº:  055/2011
Tomada de Preços Tipo Técnica e Preço nº:  

001/2011
Objeto:  Despesas com contratação de empresa de 

publicidade e propaganda.
Contratante:  Câmara Municipal de São Miguel 

do Guaporé
Contratada:  CRIATTO PUBLICIDADE 

LTDA. 
CNPJ n.º:  05.625.442/0001-47
Assinatura:  30 de setembro de 2011
Valor Global:  R$ 100.000,00(cem mil reais)
Empenho n.º:  00173/2011

____________________________
JAIRO ALVES DE ALMEIDA 

PRESIDENTE/CMSMG

RENOVAÇÃO DA L. O. 
A EMPRESA SÃO VICENTE COMBUSTÍ-

VEL LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o n.º 
01.788.375/0001-20, com endereço à BR 364, Km 
511, Lote 102, Setor de Chácaras, no Município de 
Ariquemes (RO), torna público que requereu junto à 
SEDAM (Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Ambiental), na COLMAM – Coordenadoria de Li-
cenciamento e Monitoramento Ambiental, o pedido 
da renovação da sua LO - Licença de Operação N.º 
180/1655/2011 para a atividade de comércio vare-
jista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores.

Ariquemes, 13 de outubro de 2011

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

Contrato Locação
Processo: n° 1787/11 
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste
Contratado: IRENE MOREIRA ALCANTARA.
Objeto: Locação Imóvel Funcionamento da 

Biblioteca Municipal.
Empenho: n° 1481/2010
Valor Contratado: R$ 3.270,00 (três mil duzentos 

e setenta reais)
Valor Empenhado: R$ 1.365,00 (hum mil seiscen-

tos e sessenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária: 02.02.02.04.122.1002.20

04.3.3.90.36/39
Prazo: 06 (seis) meses
Data: 03/10/2011
Assinam:  
  
LAERTE GOMES – Prefeito Municipal
IRENE MOREIRA ALCANTARA. – contra-

tada


